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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 19515.721631/2013-17

ACORDAO 3102-003.631 — 32 SECAO/12 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 17 de abril de 2026

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE ALBATROZ SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribuig¢ao para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Ano-calendario: 2009

PRELIMINARES. NULIDADE AUTO DE INFRACAO E DECISAO DRIJ.
REJEITADAS.

Cumpridos os requisitos legais dos artigos 92 e 10 do Decreto n? 70.235/72
pela autoridade fiscal na ocasido do lancamento e, ausente contraprova
dos fatos pela contribuinte, ndo had que se falar em nulidade do auto de
infracdo por pretericdo ao direito de defesa (art. 59 do mesmo diploma
legal).

Igualmente, a decisdo recorrida quando atendidos os pressupostos de
validade do art. 50 do Decreto n? 70.235/72.

Nulidades Rejeitadas.

@)
@)
<
(@)
]
<
>
O
|_
Z
L
=
=)
@)
@)
(@)

MERITO. RETORNO DE DILIGENCIA. FALTA DE PROVAS PELA
CONTRIBUINTE. RESULTADO DA DILIGENCIA ACOLHIDO. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.

Convertido o julgamento em diligéncia para analise das provas carreadas
aos autos bem como, elementos de prova entregues durante diligéncia
fiscal, aplica-se o seu resultado quando insuficientes provas pela
contribuinte que rebatem os fundamentos fatico-juridicos da autuacao.

Juros mantidos a teor da Sumula CARF n2 4.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar a preliminar
e, ho mérito, em dar provimento parcial ao Recurso Voluntario, nos termos do voto do Relator.
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			 Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
			 Ano-calendário: 2009
			 
				 PRELIMINARES. NULIDADE AUTO DE INFRAÇÃO E DECISÃO DRJ. REJEITADAS.
				 Cumpridos os requisitos legais dos artigos 9º e 10 do Decreto nº 70.235/72 pela autoridade fiscal na ocasião do lançamento e, ausente contraprova dos fatos pela contribuinte, não há que se falar em nulidade do auto de infração por preterição ao direito de defesa (art. 59 do mesmo diploma legal).
				 Igualmente, a decisão recorrida quando atendidos os pressupostos de validade do art. 50 do Decreto nº 70.235/72.
				 Nulidades Rejeitadas.
				 MÉRITO. RETORNO DE DILIGÊNCIA. FALTA DE PROVAS PELA CONTRIBUINTE. RESULTADO DA DILIGÊNCIA ACOLHIDO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
				 Convertido o julgamento em diligência para análise das provas carreadas aos autos bem como, elementos de prova entregues durante diligência fiscal, aplica-se o seu resultado quando insuficientes provas pela contribuinte que rebatem os fundamentos fático-jurídicos da autuação.
				 Juros mantidos a teor da Súmula CARF nº 4.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar a preliminar e, no mérito, em dar provimento parcial ao Recurso Voluntário, nos termos do voto do Relator.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Sabrina Coutinho Barbosa – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Pedro Sousa Bispo – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Fabio Kirzner Ejchel, Joana Maria de Oliveira Guimaraes, Jorge Luís Cabral, Sabrina Coutinho Barbosa, Wilson Antônio de Souza Correa, Pedro Sousa Bispo (Presidente).
	
	 
		 Adoto o relatório da Resolução nº 3101-000.475 para retratar os fatos sob litígio:
		 O relatório preparado pelo juízo a quo está preciso e, por isso o adoto para narrar os fatos: 
		 Contra o contribuinte identificado no preâmbulo foi lavrado o auto de infração (fls. 123/133) para a formalização de lançamento de ofício do crédito tributário a título de Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), relativo às competências 01 a 12/2009, totalizando o montante de R$ 2.809.972,528, incluindo juros de mora calculados até 25/07/2013 e multa proporcional de 75%.
		 O lançamento foi realizado pelo regime de tributação do Lucro Real e cumulativo, tendo em vista que era a opção do contribuinte.
		 I - DO RELATÓRIO FISCAL 
		 De acordo com o Termo de Verificação Fiscal (fls. 118/120), a Fiscalização informa que – após realizar o confronto entre as informações contidas no Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais (DACON)/2009 e no sistema DIRF Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte, relativo ao ano-calendário de 2009 –, constatou a falta ou insuficiência do recolhimento da COFINS- Regime cumulativo, conforme os valores demonstrados na planilha abaixo:
		 /
		 Segundo a Fiscalização, em resposta aos Termos de Intimação Fiscal de n° 2 e n° 3, a empresa autuada informou que:
		 “[...] 1) De acordo com as leis n° 10.833 de 2003 (Cofins) e n° 10.637 de 2002 (PIS)
		 do Regime de incidência não cumulativa, as empresas particulares que exploram serviços de vigilância estão sujeitas ao regime cumulativo. Dessa forma concluímos que no mês de novembro houve um erro de preenchimento do DACON, conforme alegado pelo contribuinte.
		 2) Alegou também que por falha deixou de entregar os DACONs do primeiro semestre de 2009.
		 3) Apresentou o livro Diário, porém não apresentou os comprovantes solicitados e obrigatórios conforme IN SRF N° 459 de 18/10/2004. [...]” 
		 Após tais constatações, a Fiscalização concluiu que existia a falta ou insuficiência de recolhimento da COFINS, tendo em vista que não havia recolhimento para os valores apurados no procedimento de auditoria fiscal, nem os valores foram declarados em DCTF - Declaração de Débitos e Créditos de Tributos Federais.
		 Da Multa Proporcional Aplicada. 
		 Foi aplicada a multa de ofício estabelecida pelo inciso I do artigo 44 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, cujo percentual corresponde a 75% (setenta e cinco por cento), incidente sobre o valor originário da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins).
		 Da Ciência da Autuação.
		 A ciência do lançamento fiscal ao sujeito passivo autuado deu-se em 31/07/2013 (fls. 134/135).
		 II - DA IMPUGNAÇÃO 
		 Em 30/08/2013 (fl. 149), o contribuinte apresentou peça de defesa de fls. 149/171 (impugnação), deduzindo as questões a seguir sintetizadas.
		 Das Preliminares. Nulidades. 
		 A Impugnante alega a ocorrência de nulidade do lançamento fiscal em razão da não observância de requisito de conteúdo material do Mandado de Procedimento Fiscal (MPF).
		 Para isso, a Impugnante informa que, após examinar todo o processo administrativo tributário relativo ao lançamento, não encontrou uma única referência ao código de acesso à Internet, por meio do qual a ora Impugnante poderia ter se cientificado a respeito de todo o teor e alcance da fiscalização empreendida, ou seja, tudo o que seria examinado, tributo ou contribuição envolvida, períodos de apuração, determinadas e específicas operações tributárias, entre outras informações indispensáveis à sua ciência.
		 Diz que o Mandado de Procedimento Fiscal que determinar a execução de procedimento fiscal, seja de fiscalização ou de diligência, deverá conter todos os dados identificadores do sujeito passivo, nome e a matrícula do Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil responsável pelo mandado, além de outros importantes e indispensáveis requisitos e exigências, e em especial, o código de acesso à Internet que possibilita ao sujeito passivo identificar o referido documento (Mandado de Procedimento Fiscal), como dispõem os artigos 4º, caput e seu parágrafo único e o 7º, caput, incisos I a VII e seus parágrafos 1°, 2º e 5º, da Portaria RFB nº 3.014/2011. 
		 Passa a transcrever decisões do CARF sobre nulidade de lançamento em razão de vício no Mandado de Procedimento Fiscal (MPF).
		 Segundo a Impugnante, ao realizar a etapa fiscalizatória com a insubsistência material do Mandado de Procedimento Fiscal, a Fiscalização teria mitigado por completo os princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, de modo a vetar o completo acesso às informações do referido procedimento fiscal, já que não foi disponibilizada senha da Internet, em flagrante desobediência à Portaria RFB nº 3.014/2011. 
		 Nesse contexto, a Impugnante entende que o lançamento fiscal é nulo ou improcedente, com a conseqüente exoneração do correspondente crédito tributário, além da exclusão da multa e dos juros moratórios lançados.
		 Do Mérito.
		 A Impugnante alega que não é necessária a realização do lançamento de ofício, já que a base de cálculo da COFINS, relativa ao ano de 2009, estava informada tanto na Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ/2010), entregue à Receita Federal do Brasil em 29/06/2010, como no Livro Diário, anº base de 2009, requisitado no curso da fiscalização pela Receita Federal do Brasil.
		 Da Não Aplicação da Multa de 75%.
		 Sustenta que a Fiscalização não configurou a infração de insuficiência de recolhimento de COFINS, já que os valores estavam declarados em Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ/2010) e nos registros do Livro Diário de 2009. Com isso, entende que não há suporte fático para a aplicação da multa de ofício de 75%, prevista no artigo 44. inciso I, da Lei 9.430/1996 com a redação dada pela Lei 11.488/2007.
		 Dos Pedidos. 
		 A Impugnante entende que foi demonstrada a insubsistência e improcedência da ação fiscal, e, com isso, espera que sejam acolhidas as preliminares e razões de mérito, por nelas estar plenamente demonstrada a nulidade e a improcedência do lançamento. Requer, ainda, a exclusão da multa de 75% (setenta e cinco por cento), pelas Razões de Mérito expostas.
		 É o relatório.
		 Ato contínuo, a Delegacia de Julgamento em Brasília – DRJ/BSB rejeitou a preliminar de nulidade do lançamento e, no mérito, julgou improcedente a impugnação apresentada pela empresa Albatroz Segurança e Vigilância, ora recorrente, porque correto o procedimento adotado pela fiscalização ao utilizar os valores declarados em Dacon e DCTF na apuração da base de cálculo da contribuição a Cofins exigida. A decisão assim sintetizada: 
		 ASSUNTO: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
		 Período de apuração: 01/01/2009 a 31/12/2009 
		 MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL (MPF). CONTROLE ADMINISTRATIVO. INOCORRÊNCIA DE NULIDADE.
		 O Mandado de Procedimento Fiscal (MPF) é mero instrumento de controle administrativo e de informação ao contribuinte, não sendo requisito legal para a validade do lançamento. Somente a lei pode estabelecer os elementos essenciais para a constituição do crédito tributário e o MPF não está entre eles, não havendo, portanto, fundamento para declaração de nulidade do ato administrativo. 
		 VALORES INFORMADOS EM DACON. AUSÊNCIA TANTO DE DECLARAÇÃO EM DCTF COMO DE RECOLHIMENTO.
		 Não havendo razões para se alterar o lançamento, os valores informados em DACON e não declarados em DCTF, nem recolhidos, são considerados como devidos, mantendo-se o Auto de Infração.
		 DIPJ, DACON e registro na escrituração contábil não são documentos aptos à constituição de crédito tributário, possuem apenas natureza informativa. Os documentos previstos na legislação tributária não se substituem nas suas funções e finalidades.
		 AUTO DE INFRAÇÃO. MULTA DE OFÍCIO. LEGALIDADE.
		 A multa de ofício de 75 % (setenta e cinco por cento) aplicada nos lançamentos de ofício esta prevista no inciso I do art. 44 da Lei 9.430/96. 
		 A recorrente interpôs recurso administrativo voluntário apresentado em sua defesa às temáticas: 
		 IV.1 NULIDADE – DESCARACTERIZAÇÃO DA HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA 
		 IV.2. NULIDADE POR AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO E DE SUPORTE FÁTICO 
		 V. O MÉRITO 
		 V.1. DA AFERIÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS 
		 V.2. DO ERRO NA FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA 
		 V.4. OS ERROS NA APURAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES LANÇADAS 
		 V. 5. O PROCEDIMENTO DE CÁLCULO DAS CONTRIBUIÇÕES NO LANÇAMENTO – ERRO NA FORMA DE APURAÇÃO DOS VALORES DEVIDOS 
		 V.5.1. A SISTEMÁTICA DE APURAÇÃO DOS VALORES DO AUTO DE INFRAÇÃO 
		 VI. DO COTEJO ENTRE AS RECEITAS CONSTANTES EM DIRF E DAS RECEITAS DECLARADAS PELA CONTRIBUINTE VI.1. DOS TOMADORES DE SERVIÇOS RESPONSÁVEIS PELA INSERÇÃO DAS INFORMAÇÕES NO SISTEMA DIRF 
		 VI. AS MULTAS VII. OS JUROS 
		 Ao final foi requerido: 
		 VIII. O PEDIDO 
		 Por todo o exposto é que se requer seja reformado o r. Acórdão proferido pela 9° Turma da DRJ/BSB, nos autos do processo em epígrafe, para ver declarado Nulo/Improcedente o Auto de Infração de que se trata e assim cancelado, com a consequente exoneração dos correspondentes créditos tributários. 
		 Caso, por absurdo, seja mantido o lançamento, requer a exclusão da multa de ofício e a não incidência de juros sobre o período que ultrapassar o prazo de 365 dias contados do protocolo da impugnação.
		 É o relatório.
		 Arguindo pela Recorrente em sede recursal inconsistências na base de cálculo apurada pela fiscalização, decidiu-se pela conversão do julgamento em diligência com os seguintes fins:
		 Por essa razão, entendo prudente a conversão do julgamento em diligência para que a Unidade de Origem: 
		 (a) com base nas informações registradas em seus arquivos fiscais-contábeis, confirme a determinação do lucro real utilizado para fins de exigência da COFINS-cumulativa para o ano-calendário de 2009, fazendo os devidos ajustes legalmente previstos; 
		 (b) faça as deduções legais previstas no art. 3º da Lei nº 9.718/98 (descontos incondicionais e vendas canceladas); 
		 (c) com amparo no art. 38 da Lei nº 9.784/99 faça novo levantamento das retenções efetuadas pelos tomadores (considerar listagem trazida em recurso); 
		 (d) seja a recorrente intimada para apresentar nota fiscais; 
		 (e) sendo necessário, intime a recorrente para entregar documentação complementar e prestar esclarecimentos; 
		 (f) concluídos os trabalhos, elabore relatório fiscal conclusivo confirmando os valores lançados ou informando novos valores, dando-se ciência a recorrente para que se manifeste no prazo de 30 dias. 
		 (g) com ou sem resposta, sejam os autos devolvidos ao CARF para que o julgamento seja concluído.
		 A diligência foi realizada pela DEFIS/SP que, a partir dos elementos fornecidos pela Recorrente, concluiu que apenas uma retenção feita foi desconsiderada na ocasião do lançamento referente ao declarante inscrito no CNPJ nº 08.829.974/0009-41.
		 Do resultado da diligência a Recorrente foi devidamente intimada, tendo se manifestado às e-fls. 526/530, no qual alega que a autoridade fiscal deixou de considerar outras retenções. À vista disso, a Recorrente pleiteia a nulidade do auto de infração suscitando erro na apuração do quantum devido (incisos I e II do art. 50 da Lei nº 9.784/99). 
		 Encerrado trabalho fiscal, os autos retornaram a esta Relatora para conclusão do julgamento.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Sabrina Coutinho Barbosa, Relatora. 
		 A admissibilidade da peça recursal já foi examinada na Resolução nº 3101-000.475, de modo que mantenho o seu conhecimento e processamento.
		 
		 Sinopse Fática.
		 Consoante narrado, trata-se de auto de infração para a exigência de diferença da COFINS cumulativa (empresa do ramo de vigilância), referente ao ano-calendário de 2009, nos valores de:
		 /
		 Os valores ali lançados se deram com base nas informações extraídas na DIPJ, Dacon e DCTF, pagamento confirmados mediante retenções nas fontes e esclarecimentos entregues pela Recorrente durante procedimento fiscal.
		 O lançamento foi mantido pela DRJ, que reconheceu a validade dos documentos que lhe dão suporte. Entendeu a DRJ que tais documentos não apenas comprovam a insuficiência do pagamento da COFINS, como também permitem a identificação dos fatos e a determinação da base de cálculo.
		 Confira-se trecho do decisum:
		 Não se acolhem essas alegações, tendo em vista que os valores declarados em DACON e nos seus registros contábeis têm apenas caráter informativo, não estando esses documentos enumerados na legislação como típico de confissão de divida, para efeito de inscrição do saldo a pagar em Divida Ativa.
		 Isso porque o documento previsto na legislação federal para constituição do crédito tributário é a DCTF. Não existe outro. A Impugnante invoca outros documentos informativos, pretendendo que eles surtam efeitos semelhantes à DCTF, mas não citou nenhum dispositivo legal nesse sentido. (...)
		 Ressalta-se que os valores informados em DIPJ, em conjunto com o que consta do DACON, serviram para a Fiscalização verificar a consistência da escrituração contábil/fiscal. Cabe destacar, ainda, que para os períodos de apuração em causa a Fiscalização verificou a inexistência dos valores declarados em DCTF e também a ausência de recolhimento dos valores apurados, conforme consta do Termo de Verificação Fiscal (fls. 118/120).
		 Portanto, no período da ocorrência do fato gerador, o documento previsto na legislação federal para autolançamento dos tributos federais era a DCTF ou GFIP5 (esta específica para as contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991), ou ainda por meio de depósito do montante integral – que é considerado, por construção jurisprudencial, modo anômalo de constituição do crédito na pendência de decisão judicial suspensiva da sua exigibilidade (REsp 1213319/SP, de 17/05/2012), como também a declaração de compensação nos termos do § 6º do art. 74 da Lei 9.430/19966.
		 Isso significa que a constituição do crédito tributário trata-se de um ato formal, que só pode ser efetuado com o documento próprio, previsto na legislação tributária, se e quando emitido em conformidade com esta. Não é qualquer declaração ou registro contábil que pode ter esse efeito da constituição do crédito tributário.
		 Dessa forma, não se sustentam as alegações da Impugnante. 
		 Como dito no Resolução nº 3101-000.475, ao interpor seu recurso voluntário, a Recorrente firma suas razões recursais em dois pilares argumentativos: 
		 (i) nulidade da autuação, e;
		 (ii) inconsistências na base de cálculo apurada pela fiscalização.
		 Em razão das retificações no Demonstrativo de Apuração das Contribuições (DACON) — um dos elementos que conferiram materialidade ao lançamento —, bem como da suposta desconsideração, pela fiscalização, de determinadas retenções na fonte no cômputo da base de cálculo da contribuição exigida, o julgamento foi convertido em diligência, pelas razões e com o resultado que serão abordados no tópico seguinte.
		 
		 Resultado da Diligência
		 Os principais pontos controversos da proposta de diligência foram:
		 (a) com base nas informações registradas em seus arquivos fiscais-contábeis, confirme a determinação do lucro real utilizado para fins de exigência da COFINS-cumulativa para o ano-calendário de 2009, fazendo os devidos ajustes legalmente previstos; 
		 (b) faça as deduções legais previstas no art. 3º da Lei nº 9.718/98 (descontos incondicionais e vendas canceladas); 
		 Para auxiliar a autoridade fiscal nos trabalhos, a Recorrente foi intimada para franquear os seguintes documentos e/ou informações:
		 Intimamos o contribuinte em 21/03/2025, através do Termo de Início de Diligência, para que o de mesmo se manifetasse a respeito e apresentasse os seguinte itens:
		 1. Demonstrativo contendo a Receita Bruta (Base de Cálculo da COFINS e do PIS, regime dé apuração cumulativa) mês a més do ano calendário dé 2009. Esse mesmo demonstrativo deve conter os valores dedutíveis da base de cálculo, mês a mês, do tributo citado.
		 2. Apresentar a documentação comprobatória relativa a Receita Bruta (Livros Contábeis — Livro Diário, Livro Razão e Livro LALUR e Livros Fiscais — - Livro de Registro de Entrada e Livro de Registro de Saída).
		 3. Apresentar a documentação comprobatória relativa aos abatimentos (Notas Fiscais). 
		 
		 Em 06/05/2025 o contribuinte tomou conhecimento do Termo de Intimação Fiscal N°01, onde intimamos o contribuinte a apresentar os seguintes itens:
		 1. Demonstrativo contendo a Receita Bruta (Bases de Cálculo do PIS e da COFINS, regime de (apuração cumulativa) mês a mês do ano calendário de 2009. Esse mesmo demonstrativo deve conter os valores dedutíveis da base de cálculo, mês a mês, do tributo citado.
		 2. Apresentar a documentação comprobatória relativa à Receita Bruta (Livro Contábil Razão, Livro LALUR).
		 3. Informar e comprovar, através de demonstrativos mensais e respectiva documentação comprobatória, houve deduções legais previstas no art. 3º da Lei nº 9.718/98 (descontos incondicionais e vendas canceladas).
		 4. Apresentar demonstrativos mensais detalhando as retenções na fonte efetuadas por cada um dos tomadores de comprobatória. serviços, acompanhado a da respectiva documentação.
		 De acordo com a autoridade fiscal a Recorrente retornou apenas a intimação do dia 21/03/2025, deixando, contudo, de responder as demais, confira-se:
		 Intimamos o contribuinte em 21/03/2025, através do Termo de Início de Diligência, para que o mesmo se manifetasse a respeito e apresentasse os seguinte itens: (...)
		 Em resposta a esta intimação, o contribuinte apresentou o Livro Diário dos quatro trimestres de 2009, Livros de Registro de Notas Fiscais de Serviços Prestados Nºs 23 e 24 dos dois semestres de 2009 e a relação das notas do ano de 2009 e consultas do sistema DIRF com retenções das contribuições feitas onde o beneficiário foi o contribuinte. 
		 
		 Em 06/05/2025 o contribuinte tomou conhecimento do Termo de Reintimação Fiscal N°01, onde reintimamos o contribuinte a apresentar os seguintes solicitados através do Termo de Intimação Fiscal N°01.
		 O contribuinte não se manifestou quanto às intimações feitas em 06/05/2025 e em 29/05/2025.
		 Após exame dos documentos fiscais-contábeis, concluiu a autoridade fiscal quanto aos questionamentos propostos pelo CARF:
		 (a) com base nas informações registradas em seus arquivos fiscais-contábeis, confirme a determinação do lucro real utilizado para fins de exigência da COFINS e do PIS cumulativos para o ano-calendário de 2009, fazendo os devidos ajustes legalmente previstos; Com o fim de atender esse questionamento, intimamos o contribuinte para que apresentasse demonstrativos mensais detalhando as retenções na fonte efetuadas por cada um dos tomadores de serviços, acompanhado da respectiva documentação comprobatória. 
		 Em resposta às intimações feitas o contribuinte apresentou o Livro Diário dos quatro trimestres de 2009, Livros de Registro de Notas Fiscais de Serviços Prestados Nºs 23 e 24 dos dois semstres de 2009 e a relação das notas fiscais de notas fiscais do ano de 2009. Apesar de intimado, deixou de apresentar o Livro LALUR, tampouco apresentou demonstrativos com deduções, dedições ou vendas canceladas. Sendo a base de cálculo da COFINS e do PIS a Receita Bruta, foi possível identificar as receitas brutas mensais registradas em seu livro Diário, e utilizado nos respectivos autos de infração.
		 (b) faça as deduções legais previstas no art. 3º da Lei nº 9.718/98 (descontos incondicionais e vendas canceladas); 
		 Apesar de intimado, deixou de apresentar demonstrativos com deduções, dedições ou vendas canceladas. 
		 (c) com amparo no art. 38 da Lei nº 9.784/99 faça novo levantamento das retenções efetuadas pelos tomadores (considerar listagem trazida em recurso); 
		 Quanto a relação de tomadores trazida pelo contribuinte em recurso, verificamos que parte foi considerada na elaboração do auto de infração. Os CNPJs que não constaram no auto de infração só tiveram retenção do Código 1708 — Remuneração de seviços prestados por PJ, tratando-se de reteções apenas de IR.
		 Esses CNPJs são os seguintes: 01.468.760/0001-90, 03.495.659/0001-54, 03.667.884/0001-20, 04.405.902/0001-69, 07.019.105/0001-31, 45.276.128/0001-10, 45.345.899/0001-12, 46.352.746/0001-65, 46.374.500/0109-04, 46.374.500/0112-00, 46.392.130/0003-80, 46.523.247/0001-93, 46.843.800/0001-56, 47.173.729/0001-23, 48.031.918/0026-82, 51.174.0001/0001-93, 56.825.110/0001-47.
		 Em novo levantamento, constatamos a falta de apenas uma retenção feita e não considerada, conforme demonstrativo abaixo: 
		 /
		 (d) seja a recorrente intimada para apresentar nota fiscais; 
		 Apesar de intimado, deixou de apresentar demonstrativos as notas fiscais.
		 (e) sendo necessário, intime a recorrente para entregar documentação complementar e prestar esclarecimentos;
		 Em atendimento às intimações efetuadas o contribuinte apresentou o Livro Diário dos quatro trimestres de 2009, Livros de Registro de Notas Fiscais de Serviços Prestados Nºs 23 e 24 dos dois semestres de 2009 e a relação das notas do ano de 2009 e consultas do sistema DIRF com retenções das contribuições feitas onde o beneficiário foi o a contribuinte. Os demais documentos e informações solicitadas não foram apresentados.
		 A Recorrente, por sua vez, em sua resposta, reitera a existência de erro na apuração da base de cálculo da contribuição, capaz de ensejar a nulidade do lançamento. Reproduz-se trecho da manifestação da Recorrente de e-fls. 526/530:
		 A falta de consideração das retenções, etapa absolutamente necessária para a apuração da base de cálculo e, consequentemente, do quantum debeatur, aponta para a NULIDADE do lançamento ab initio, e impõe o seu cancelamento, conforme se requer. 
		 Não há como refutar que o direito à Ampla Defesa e ao Contraditório tem entre os seus desdobramentos a obrigação legal de a Fazenda Pública motivar exaustivamente seus atos, principalmente os lançamentos que constituem os créditos tributários. Em outras palavras, atos motivados, sem fundamento ou incompletos, são insustentaveis diante do direito à Ampla Defesa. 
		 Passo a analisar o Recurso Voluntário.
		 
		 Preliminar de Nulidade do Lançamento.
		 Em sede preliminar dois argumentos consubstanciam o pedido de nulidade da autuação pela Recorrente:
		 alteração de critério jurídico; e,
		 insubsistência do lançamento.
		 No que diz respeito à suposta alteração de critério jurídico (i), sustenta a Recorrente que a motivação do auto de infração decorreu das provas constantes da DIRF e do Livro Diário, o que contraria a razão de decidir da DRJ, segundo a qual o lançamento se mostra legítimo, por ter sido lavrado com suporte nos dados da DIRF e do DACON.
		 Sem delongas, de fato, os valores lançados decorrem da diferença entre os valores informados na DIRF e no Livro Diário até porque, o DACON encontrava-se zerado. No entanto, conclui-se, a partir do Termo de Verificação, que outros documentos também foram analisados pela fiscalização, o que afasta a alegada inovação, como visto:
		 /
		 Diversos documentos foram requeridos pela autoridade fiscal, no entanto, apenas parcela foi disponibilizada pela Recorrente. Sendo assim, a autuação se deu com base nas provas fornecidas pela Recorrente e nas informações prestadas nas obrigações acessórias (DIRF, Livro Diário e DACON).
		 Primeiro, sabe-se que o contribuinte, aqui a Recorrente, está obrigado a fornecer documentos e prestar esclarecimentos sempre que requisitado pela autoridade fiscal, destaque-se:
		 Decreto nº 9.580/2018 - Art. 972. Nenhuma pessoa física ou jurídica, contribuinte ou não, poderá eximir-se de fornecer, nos prazos marcados, as informações ou os esclarecimentos solicitados pelas unidades da Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda.
		 Diante da omissão, cabe à autoridade fiscal proceder ao levantamento com base nas informações prestadas pelo contribuinte em suas obrigações acessórias, constantes do banco de dados da Receita Federal, a fim de determinar a matéria tributável e calcular o montante do tributo devido (art. 142 do CTN).
		 Com isso, entendo que o fundamento adotado pela DRJ apenas reforça a validade do valor apurado pela autoridade fiscal, firmado nos dados informados pela própria Recorrente, consistentes no confronto entre DIRF, Livro Diário e DACON.
		 Logo, não há que se falar em ‘alteração de critério jurídico’, já que nenhuma informação constante no termo de verificação fiscal do auto de infração é desconhecida pela Recorrente bem como, os fatos declarados pela DRJ. Consequentemente, não constato preterição ao direito de defesa da Recorrente (art. 59 do Decreto nº 70.235/72), tampouco vício de legalidade pela DRJ, capaz de anular a decisão recorrida (art. 50 da Lei nº 9.784/99).
		 Rejeito, assim, a nulidade da decisão recorrida.
		 
		 Em relação a insubsistência do lançamento (ii), também sem razão a Recorrente.
		 A Recorrente alega ausência de sincronia entre a descrição dos fatos e a capitulação legal do auto de infração, trazendo o seguinte arrazoado:
		 No que diz respeito às informações constantes no sistema DIRF, há que se identificar não apenas os valores retidos pelos tomadores de serviços, mas também as notas fiscais a que se referem as retenções, conforme se detalhará adiante.
		 Diante do acima, claro está que inexiste o vínculo perfeito entre a hipótese contida na norma e a descrição do fato constante do Termo de Verificação Fiscal, o que compromete de NULIDADE o lançamento de que se trata.
		 (...)
		 O lançamento não levou em conta as informações contidas na DACON, uma vez que estas continham informações parciais e com erro, conforme consta às fls 119, no relato da d. fiscalização no sentido de que a DACON relativa ao período 11/2009 havia sido apresentada com erro, e que não teriam sido apresentadas as DACONs relativas aos períodos 01/2009 a 06/2009.
		 [...]
		 Assim, por incorreção em relação ao fundamento do lançamento, merece reforma a r. decisão ora recorrida. O pressuposto em que se funda o r. Acórdão corresponde a uma inverdade, a algo que não existe. Não foi o confronto entre as DACONs e a DIRF que deu origem ao lançamento, mas sim o confronto entre a DIRF e o Livro Diário.
		 Entretanto, apenas estes elementos não são suficientes para caracterizar a “Insuficiência de recolhimentos”, pelo que impõe-se a reforma do r. Acórdão recorrido, conforme se requer.
		 O pano de fundo guarda relação com o fundamento da autuação e com as informações que a consubstanciam. 
		 A meu ver, a discussão recai sobre o mérito que, inclusive, foi objeto de diligência. 
		 Apesar disso, reitero que o auto de infração decorre não só das informações prestadas pela Recorrente em procedimento fiscal como, ainda, do cruzamento dos dados constantes na DIRF, no Livro Razão e no DACON. Assim, apesar de a Recorrente reconhecer erros em sua escrituração e aponte irregularidades na base de cálculo apurada pela autoridade fiscal, a Recorrente não só deixa de franquear documentação complementar, mas, também, não consolida os registros a fim de demonstrar a imprecisão nos cálculos elaborados pela autoridade fiscal de modo a atrair a nulidade do lançamento.
		 Não bastasse, a desídia permanece em sede de diligência fiscal quando a Recorrente mesmo intimada a apresentar o Livro LALUR, os demonstrativos com deduções, descontos incondicionais ou vendas canceladas, deixa de entregá-los a autoridade fiscal, como visto no resultado da diligência (e-fls. 516/519).
		 Assim coube a autoridade fiscal proceder com o cumprimento da diligência a partir dos elementos que já possuía com isso, constatou que a base de cálculo utilizada para exigência das contribuições estaria de acordo com os registros do Livro Diário, documento que consubstancia o lançamento. E a partir da relação de tomadores apresentada pela Recorrente em recurso, assentou que apenas o CNPJ nº 08.829.974/0009-41 tinha sido desconsiderado quando do lançamento tendo, na oportunidade, acolhido a prova e ajustado a base de cálculo da contribuição; para os demais fornecedores (CNPJs), as retenções são de IR de modo que permaneceram excluídas da apuração.
		 Conclui-se que, os esclarecimentos e as provas apresentadas pela Recorrente em recurso voluntário motivaram a conversão do julgamento em diligência, momento em que a autoridade fiscal considerou as provas e reapurou a contribuição devida, nos ditames legais (art. 149 do CTN).
		 A manutenção dos demais valores apurados decorre da ausência de provas em contrário por parte da Recorrente que, embora intimada em diversas ocasiões, quedou-se inerte. Uma vez obrigada a autoridade fiscal a constatar a ocorrência do fato geradorda obrigação, determinar a matéria tributável e calcular o montante do tributo devido (art. 142 do CTN), cabia a Recorrente demonstrar os vícios no lançamento capaz de ensejar sua nulidade (art. 59 do Decreto nº 70.235/72).
		 Preenchidos os requisitos legais dos artigos 9º e 10 do Decreto nº 70.235/72 e ausente contraprova pela Recorrente, mais uma vez, rejeito o pedido de nulidade do lançamento.
		 
		 Mérito.
		 O objeto discutido no mérito, em apertada síntese, circunscreve-se às receitas declaradas pela Recorrente e às efetivas retenções realizadas pelos tomadores (fontes pagadoras), esclarecendo que:
		 A falha na identificação correta dos valores constantes na DIRF, a falta de intimação dirigida às fontes pagadoras para que apresentassem informações a respeito das divergências – entre os pagamentos por elas informados – e os valores informados pela ora recorrente como recebidos, compromete a higidez e a legalidade do lançamento, pelo que se impõe o seu cancelamento.
		 Com relação ao período de apuração janeiro de 2009, as fontes pagadoras deixaram de informar em DIRF, o montante de R$3.022.580,80, correspondente à diferença entre os valores declarados pela ora recorrente, e os declarados pelas fontes pagadoras.
		 As fontes pagadoras também deixaram de informar as retenções efetuadas sobre estes valores.
		 Nos meses subsequentes, a mesma falha na informação prestada pelas fontes pagadoras, que deixaram de informar rendimentos nos seguintes valores, em relação ao período objeto de fiscalização: [...]
		 (...)
		 Da lista acima, verifica-se que cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento) dos tomadores não constam do demonstrativo de rendimentos e retenções anexo ao lançamento.
		 O demonstrativo anexo ao lançamento aponta 29 (vinte e nove) CNPJs. Em duas ocasiões distintas, o mesmo CNPJ vem relacionado duas vezes (CNPJs n°s 43.073.394/0001-10 - Banco Nossa Caixa S.A e 00.352.294/0001-10 – Infraero), cada qual com valores diferentes entre si, e em datas distintas. Um dos CNPJs identificados pela fiscalização não existe na base de dados da Receita Federal do Brasil, conforme se comprova pelo documento anexo (extrato CNPJ n° 28.829.974/0001-41). 
		 (...)
		 A AUSÊNCIA DE CONSIDERAÇÃO DOS PAGAMENTOS E DAS RETENÇÕES RELATIVAS A TAIS TOMADORES/FONTES PAGADORAS, é a razão da divergência encontrara no que diz respeito aos valores de receita constantes no demonstrativo anexo ao lançamento, e as declarações DIPJ, DACON e contábeis apresentadas pela ora recorrente.
		 Como exaustivamente tratado, a ‘desconsideração’ das retenções que desencadeou na conversão do julgamento em diligência que, salvo melhor juízo, restou improfícua já que a Recorrente não forneceu todos os elementos necessários e capazes de confirmar suas alegações.
		 Nesse sentido, a diligência foi atendida com base nas provas já colhidas pela autoridade fiscal em procedimento fiscal complementadas pelo Livro Diário, Livros de Registro de Notas Fiscais de Serviços Prestados nºs 23 e 24 dos dois semestres de 2009 e a relação das notas fiscais de notas fiscais entregues pela Recorrente durante a diligência fiscal, que concluiu pela validade das informações constantes no auto de infração.
		 Em resposta, a Recorrente apenas reitera a exclusão de inúmeras retenções na fonte sem, no entanto, trazer provas e proceder ao devido cotejo analítico.
		 À vista disso, adoto o resultado da diligência que consignou:
		 utilização das receitas brutas mensais registradas no Livro Diário;
		 ausência de demonstrativo com deduções, dedições ou vendas canceladas;
		 IRRF efetuado apenas pelo CNPJ: 08.829.974/0009-41 e acolhido em diligência.
		 Os novos valores da Cofins cumulativa passam a ser aqueles após ajustes apontados pela autoridade fiscal no Relatório Conclusivo de Diligência e que devem ser considerados pela Unidade de Origem quando da liquidação do presente Acórdão, sendo eles:
		  /
		 Nesse tópico, o recurso merece parcial provimento para excluir da base de cálculo da contribuição os valores retidos na fonte pelo CNPJ: 08.829.974/0009-41, confirmados pela autoridade fiscal na diligência de e-fls. 516/519 dos autos. 
		 Recorrente ainda se insurge contra a multa aplicada e os juros.
		 Sem razão a Recorrente. Acertada a decisão recorrida que amparada pelo inciso I do art. 44 da Lei 9.430/1996 destaca que a ausência de pagamento e/ou o pagamento a menor do tributo devido atrai a multa de ofício.
		 Os juros moratórios também são devidos, matéria sumulada por este Tribunal Administrativo, in verbis: 
		 Súmula CARF nº 4. Aprovada pelo Pleno em 2006.
		 A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais. 
		 
		 Conclusão.
		 Ante o exposto, rejeito as preliminares de nulidade do lançamento e, no mérito, voto pelo parcial provimento do Recurso Voluntário para reduzir da base de cálculo da contribuição os valores retidos na fonte pelo CNPJ 08.829.974/0009-41, nos exatos termos do Relatório Conclusivo de Diligência de e-fls. 516/519.
		 É o meu voto.
		 
		 (documento assinado digitalmente)
		 Sabrina Coutinho Barbosa
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Assinado Digitalmente

Sabrina Coutinho Barbosa — Relatora

Assinado Digitalmente

Pedro Sousa Bispo — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Fabio Kirzner Ejchel, Joana
Maria de Oliveira Guimaraes, Jorge Luis Cabral, Sabrina Coutinho Barbosa, Wilson Ant6nio de
Souza Correa, Pedro Sousa Bispo (Presidente).

RELATORIO

Adoto o relatério da Resolugdo n? 3101-000.475 para retratar os fatos sob litigio:

O relatério preparado pelo juizo a quo esta preciso e, por isso o adoto para
narrar os fatos:

Contra o contribuinte identificado no predmbulo foi lavrado o auto de
infracdo (fls. 123/133) para a formalizacdo de lancamento de oficio do
crédito tributario a titulo de Contribuicdo para o Financiamento da
Seguridade Social (Cofins), relativo as competéncias 01 a 12/2009,
totalizando o montante de RS 2.809.972,528, incluindo juros de mora
calculados até 25/07/2013 e multa proporcional de 75%.

O lancamento foi realizado pelo regime de tributacdo do Lucro Real e
cumulativo, tendo em vista que era a op¢ao do contribuinte.

| - DO RELATORIO FISCAL

De acordo com o Termo de Verificacdo Fiscal (fls. 118/120), a Fiscalizacdo
informa que — apds realizar o confronto entre as informagdes contidas no
Demonstrativo de Apuragdo de Contribuicdes Sociais (DACON)/2009 e no
sistema DIRF Declara¢ao do Imposto de Renda Retido na Fonte, relativo ao
ano-calendario de 2009 -, constatou a falta ou insuficiéncia do
recolhnimento da COFINS- Regime cumulativo, conforme os valores
demonstrados na planilha abaixo:
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Periodo Receita (RS) COFINS COFINS Retida | Valor da Insuficiéncia
Cumulativo (RS) (DIRF) (RS) a Lanc¢ar (RS)
jan/09 10.939.493.92 328.184,82 237.507,39 90.677.,43
fev/09 11.807.421,58 354.222,71 222.452,15 131.770,59
mar/09 11.995.289.88 360.197.96 268.848.92 91.349,04
abr/09 11.862.843.81 355.885.31 232.46241 123.422.90
mai/09 14.037.467,35 421.124,02 311.865,18 109.258,84
Jun/09 13.123.570,05 393.707,10 279.210,74 114.496,36
jul/09 12.806.991,00 384.209,73 274.183,12 110.026,61
ago/09 12.481.901,61 374.457,05 319.846,73 54.610,32
set/0Y 14.436.656,08 433.099.68 2717.179,85 155.919.83
out/09 13.705.954,75 411.178.64 292.404.83 118.773.81
nov/09 13.238.623.47 397.158.70 283.867,16 113.291,54
dez/09 13.966.804,38 419.004,13 295.408,79 123.595,34
TOTAL 154.403.020,88 4.632.429,88 3.295.237,26 1.337.192,62

Segundo a Fiscalizagdo, em resposta aos Termos de Intimagao Fiscal de n° 2
e n° 3, a empresa autuada informou que:

“[...] 1) De acordo com as leis n° 10.833 de 2003 (Cofins) e n° 10.637 de
2002 (PIS)

do Regime de incidéncia ndo cumulativa, as empresas particulares que
exploram servicos de vigilancia estdo sujeitas ao regime cumulativo. Dessa
forma concluimos que no més de novembro houve um erro de
preenchimento do DACON, conforme alegado pelo contribuinte.

2) Alegou também que por falha deixou de entregar os DACONs do primeiro
semestre de 2009.

3) Apresentou o livro Didrio, porém ndo apresentou os comprovantes
solicitados e obrigatdrios conforme IN SRF N° 459 de 18/10/2004. [...]”

Apds tais constatacOes, a Fiscalizacdo concluiu que existia a falta ou
insuficiéncia de recolhimento da COFINS, tendo em vista que ndo havia
recolhimento para os valores apurados no procedimento de auditoria fiscal,
nem os valores foram declarados em DCTF - Declaracdo de Débitos e
Créditos de Tributos Federais.
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Da Multa Proporcional Aplicada.

Foi aplicada a multa de oficio estabelecida pelo inciso | do artigo 44 da Lei
9.430, de 27 de dezembro de 1996, cujo percentual corresponde a 75%
(setenta e cinco por cento), incidente sobre o valor originario da
Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins).

Da Ciéncia da Autuagao.

A ciéncia do lancamento fiscal ao sujeito passivo autuado deu-se em
31/07/2013 (fls. 134/135).

Il - DA IMPUGNAGAO

Em 30/08/2013 (fl. 149), o contribuinte apresentou peca de defesa de fls.
149/171 (impugnacdo), deduzindo as questdes a seguir sintetizadas.
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Das Preliminares. Nulidades.

A Impugnante alega a ocorréncia de nulidade do langcamento fiscal em
razao da nao observancia de requisito de conteddo material do Mandado
de Procedimento Fiscal (MPF).

Para isso, a Impugnante informa que, apds examinar todo o processo
administrativo tributdrio relativo ao lancamento, ndo encontrou uma Unica
referéncia ao cdédigo de acesso a Internet, por meio do qual a ora
Impugnante poderia ter se cientificado a respeito de todo o teor e alcance
da fiscalizacdo empreendida, ou seja, tudo o que seria examinado, tributo
ou contribuicdo envolvida, periodos de apuragdo, determinadas e
especificas operacdes tributdrias, entre outras informacdes indispensaveis a
sua ciéncia.

Diz que o Mandado de Procedimento Fiscal que determinar a execucdo de
procedimento fiscal, seja de fiscalizacdo ou de diligéncia, devera conter
todos os dados identificadores do sujeito passivo, nome e a matricula do
Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil responsavel pelo mandado, além
de outros importantes e indispensaveis requisitos e exigéncias, e em
especial, o cédigo de acesso a Internet que possibilita ao sujeito passivo
identificar o referido documento (Mandado de Procedimento Fiscal), como
dispdem os artigos 42, "caput" e seu paragrafo Unico e o 79, "caput", incisos
| a VIl e seus paragrafos 1°, 22 e 52, da Portaria RFB n2 3.014/2011.

Passa a transcrever decisGes do CARF sobre nulidade de langamento em
razdo de vicio no Mandado de Procedimento Fiscal (MPF).

Segundo a Impugnante, ao realizar a etapa fiscalizatéria com a
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insubsisténcia material do Mandado de Procedimento Fiscal, a Fiscalizacdo
teria mitigado por completo os principios do devido processo legal, do
contraditério e da ampla defesa, de modo a vetar o completo acesso as
informacdes do referido procedimento fiscal, ja que ndo foi disponibilizada
senha da Internet, em flagrante desobediéncia a Portaria RFB n2
3.014/2011.

Nesse contexto, a Impugnante entende que o langamento fiscal é nulo ou
improcedente, com a conseqliente exoneragdo do correspondente crédito
tributario, além da exclusdo da multa e dos juros moratérios lancados.

Do Mérito.

A Impugnante alega que ndo é necessdria a realizagdo do langamento de
oficio, ja que a base de calculo da COFINS, relativa ao ano de 2009, estava
informada tanto na Declaragdo de InformacgGes EconOGmico-Fiscais da
Pessoa Juridica (DIPJ/2010), entregue a Receita Federal do Brasil em
29/06/2010, como no Livro Diario, an? base de 2009, requisitado no curso
da fiscalizacdo pela Receita Federal do Brasil.
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Da Nao Aplicagdo da Multa de 75%.

Sustenta que a Fiscalizacdo ndo configurou a infracdo de insuficiéncia de
recolhimento de COFINS, j& que os valores estavam declarados em
Declaracdo de Informagdes Econémico-Fiscais da Pessoa Juridica
(DIPJ/2010) e nos registros do Livro Diario de 2009. Com isso, entende que
ndo ha suporte fatico para a aplicacdo da multa de oficio de 75%, prevista
no artigo 44. inciso |, da Lei 9.430/1996 com a redagdo dada pela Lei
11.488/2007.

Dos Pedidos.

A Impugnante entende que foi demonstrada a insubsisténcia e
improcedéncia da acdo fiscal, e, com isso, espera que sejam acolhidas as
preliminares e raz0es de mérito, por nelas estar plenamente demonstrada a
nulidade e a improcedéncia do lancamento. Requer, ainda, a exclusdo da
multa de 75% (setenta e cinco por cento), pelas Razdes de Mérito expostas.

E o relatdrio.

Ato continuo, a Delegacia de Julgamento em Brasilia — DRJ/BSB rejeitou a
preliminar de nulidade do lancamento e, no mérito, julgou improcedente a
impugnacdo apresentada pela empresa Albatroz Seguranca e Vigilancia, ora
recorrente, porque correto o procedimento adotado pela fiscalizagdo ao utilizar
os valores declarados em Dacon e DCTF na apuracdao da base de cdlculo da
contribuicdo a Cofins exigida. A decisdo assim sintetizada:

ASSUNTO: Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Periodo de apuragdo: 01/01/2009 a 31/12/2009

MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL (MPF). CONTROLE
ADMINISTRATIVO. INOCORRENCIA DE NULIDADE.

O Mandado de Procedimento Fiscal (MPF) é mero instrumento de controle
administrativo e de informagdo ao contribuinte, ndo sendo requisito legal
para a validade do lancamento. Somente a lei pode estabelecer os
elementos essenciais para a constitui¢cao do crédito tributario e o MPF nao
esta entre eles, ndo havendo, portanto, fundamento para declaracdo de
nulidade do ato administrativo.

VALORES INFORMADOS EM DACON. AUSENCIA TANTO DE DECLARACAO EM
DCTF COMO DE RECOLHIMENTO.

N3do havendo razdes para se alterar o lancamento, os valores informados
em DACON e ndo declarados em DCTF, nem recolhidos, sdo considerados
como devidos, mantendo-se o Auto de Infracdo.

DIPJ, DACON e registro na escrituracdo contabil ndo sdo documentos aptos
a constituicdo de crédito tributario, possuem apenas natureza informativa.
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Os documentos previstos na legislacdo tributaria ndo se substituem nas
suas fungdes e finalidades.

AUTO DE INFRAGAO. MULTA DE OFICIO. LEGALIDADE.

A multa de oficio de 75 % (setenta e cinco por cento) aplicada nos
lancamentos de oficio esta prevista no inciso | do art. 44 da Lei 9.430/96.

A recorrente interp0s recurso administrativo voluntdrio apresentado em
sua defesa as tematicas:

IV.1 NULIDADE — DESCARACTERIZAGAO DA HIPOTESE DE INCIDENCIA
IV.2. NULIDADE POR AUSENCIA DE VINCULAGAO E DE SUPORTE FATICO
V.0 MERITO

V.1. DA AFERICAO DA BASE DE CALCULO DO PIS E COFINS

V.2. DO ERRO NA FUNDAMENTAGAO DA DECISAO RECORRIDA

V.4. 0S ERROS NA APURAGCAO DAS CONTRIBUIGOES LANGADAS

V. 5. O PROCEDIMENTO DE CALCULO DAS CONTRIBUICOES NO
LANCAMENTO — ERRO NA FORMA DE APURAGAO DOS VALORES DEVIDOS

V.5.1. A SISTEMATICA DE APURAGAO DOS VALORES DO AUTO DE INFRAGAO

VI. DO COTEJO ENTRE AS RECEITAS CONSTANTES EM DIRF E DAS RECEITAS
DECLARADAS PELA CONTRIBUINTE VI.1. DOS TOMADORES DE SERVICOS
RESPONSAVEIS PELA INSERCAO DAS INFORMAGCOES NO SISTEMA DIRF

VI. AS MULTAS VII. OS JUROS

Ao final foi requerido:
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VIII. O PEDIDO

Por todo o exposto é que se requer seja reformado o r. Acérdao proferido
pela 9° Turma da DRJ/BSB, nos autos do processo em epigrafe, para ver
declarado Nulo/Improcedente o Auto de Infracdo de que se trata e assim
cancelado, com a consequente exoneragao dos correspondentes créditos
tributdrios.

Caso, por absurdo, seja mantido o lancamento, requer a exclusdo da multa
de oficio e a ndo incidéncia de juros sobre o periodo que ultrapassar o
prazo de 365 dias contados do protocolo da impugnacao.

E o relatdrio.

Arguindo pela Recorrente em sede recursal inconsisténcias na base de calculo
apurada pela fiscalizacdo, decidiu-se pela conversdo do julgamento em diligéncia com os seguintes
fins:

Por essa razao, entendo prudente a conversdo do julgamento em diligéncia para
gue a Unidade de Origem:
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(a) com base nas informacgdes registradas em seus arquivos fiscais-contabeis,
confirme a determinagdo do lucro real utilizado para fins de exigéncia da
COFINS-cumulativa para o ano-calendario de 2009, fazendo os devidos ajustes
legalmente previstos;

(b) faca as deducgdes legais previstas no art. 32 da Lei n2 9.718/98 (descontos
incondicionais e vendas canceladas);

(c) com amparo no art. 38 da Lei n2 9.784/99 faca novo levantamento das
retencOes efetuadas pelos tomadores (considerar listagem trazida em recurso);

(d) seja a recorrente intimada para apresentar nota fiscais;

(e) sendo necessario, intime a recorrente para entregar documentacdo
complementar e prestar esclarecimentos;

(f) concluidos os trabalhos, elabore relatério fiscal conclusivo confirmando os
valores langados ou informando novos valores, dando-se ciéncia a recorrente para
gue se manifeste no prazo de 30 dias.

(g) com ou sem resposta, sejam os autos devolvidos ao CARF para que o
julgamento seja concluido.

A diligéncia foi realizada pela DEFIS/SP que, a partir dos elementos fornecidos pela
Recorrente, concluiu que apenas uma retencao feita foi desconsiderada na ocasido do langcamento
referente ao declarante inscrito no CNPJ n2 08.829.974/0009-41.

Do resultado da diligéncia a Recorrente foi devidamente intimada, tendo se
manifestado as e-fls. 526/530, no qual alega que a autoridade fiscal deixou de considerar outras
retencdes. A vista disso, a Recorrente pleiteia a nulidade do auto de infragdo suscitando erro na
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apuragdo do quantum devido (incisos | e Il do art. 50 da Lei n2 9.784/99).

Encerrado trabalho fiscal, os autos retornaram a esta Relatora para conclusdo do
julgamento.

E o relatério.

VOTO

Conselheira Sabrina Coutinho Barbosa, Relatora.

A admissibilidade da peca recursal ja foi examinada na Resolugdo n? 3101-000.475,
de modo que mantenho o seu conhecimento e processamento.

Sinopse Fatica.
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Consoante narrado, trata-se de auto de infracdo para a exigéncia de diferenca da

COFINS cumulativa (empresa do ramo de vigilancia), referente ao ano-calendario de 2009, nos
valores de:

Periodo Receita (RS) COFINS COFINS Retida | Valor da Insuficiéncia
Cumulativo (R$) (DIRF) (RS) a Lancar (RS)
jan/09 10.939.493,92 328.184,82 237.507.39 90.677.43
fev/09 11.807.424,58 354.222,74 222.152.15 131.770,59
mar/09 11.995.289.88 360.197.96 268.848.92 91.349,04
abr/09 11.862.843.81 355.885,31 23246241 123.422 .90
mai/09 14.037.467,35 421.124,02 311.865,18 109.258,84
jun/09 13.123.570,05 393.707,10 279.210,74 114.496,36
jul/09 12.806.991,00 384.209,73 274.183,12 110.026,61
ago/09 12.481.901,61 374.457,05 319.846,73 54.610,32
set/UY 14.436.656,08 433.099,68 2T1.179,85 155.919,83
out/09 13.705.954,75 411.178.64 292.404,83 118.773.81
nov/09 13.238.623.47 397.158.70 283.867,16 113.291,54
dez/09 13.966.804,38 419.004.13 295.408,79 123.595,34
TOTAL 154.403.020,88 4.632.429.88 3.295.237,26 1.337.192.62

Os valores ali lancados se deram com base nas informagbes extraidas na DIPJ,
Dacon e DCTF, pagamento confirmados mediante retencdes nas fontes e esclarecimentos
entregues pela Recorrente durante procedimento fiscal.

O lancamento foi mantido pela DRJ, que reconheceu a validade dos documentos
qgue lhe ddo suporte. Entendeu a DRJ que tais documentos ndo apenas comprovam a insuficiéncia

do pagamento da COFINS, como também permitem a identificacdo dos fatos e a determinacgao da
base de cdlculo.

Confira-se trecho do decisum:

N3o se acolhem essas alegacGes, tendo em vista que os valores declarados em
DACON e nos seus registros contabeis tém apenas cardter informativo, nao
estando esses documentos enumerados na legislagdo como tipico de confissdo de
divida, para efeito de inscricdo do saldo a pagar em Divida Ativa.

Isso porque o documento previsto na legislacdo federal para constituicdo do
crédito tributario é a DCTF. N3o existe outro. A Impugnante invoca outros
documentos informativos, pretendendo que eles surtam efeitos semelhantes a
DCTF, mas nao citou nenhum dispositivo legal nesse sentido. (...)

Ressalta-se que os valores informados em DIPJ, em conjunto com o que consta do
DACON, serviram para a Fiscalizagdo verificar a consisténcia da escrituracdo
contabil/fiscal. Cabe destacar, ainda, que para os periodos de apuracdo em causa
a Fiscalizagdo verificou a inexisténcia dos valores declarados em DCTF e também a
auséncia de recolhimento dos valores apurados, conforme consta do Termo de
Verificacdo Fiscal (fls. 118/120).

Portanto, no periodo da ocorréncia do fato gerador, o documento previsto na
legislacdo federal para autolancamento dos tributos federais era a DCTF ou GFIP5
(esta especifica para as contribuicBes previdenciarias previstas na Lei 8.212/1991),
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ou ainda por meio de depdsito do montante integral — que é considerado, por
construcdao jurisprudencial, modo andémalo de constituicdo do crédito na
pendéncia de decisdo judicial suspensiva da sua exigibilidade (REsp 1213319/SP,
de 17/05/2012), como também a declaragdo de compensac¢do nos termos do § 62
do art. 74 da Lei 9.430/19966.

Isso significa que a constituicdo do crédito tributario trata-se de um ato formal,
que s6 pode ser efetuado com o documento préprio, previsto na legislacdo
tributaria, se e quando emitido em conformidade com esta. Nao é qualquer
declaracado ou registro contabil que pode ter esse efeito da constituicdo do crédito
tributdrio.

Dessa forma, ndo se sustentam as alega¢des da Impugnante.

Como dito no Resolugdo n? 3101-000.475, ao interpor seu recurso voluntario, a
Recorrente firma suas razdes recursais em dois pilares argumentativos:

(i) nulidade da autuagao, e;
(ii) inconsisténcias na base de calculo apurada pela fiscalizac3do.

Em razdao das retificagbes no Demonstrativo de Apuracdo das ContribuicGes
(DACON) — um dos elementos que conferiram materialidade ao langamento —, bem como da
suposta desconsideracao, pela fiscalizacdo, de determinadas retencdes na fonte no cOmputo da
base de calculo da contribuicdo exigida, o julgamento foi convertido em diligéncia, pelas razbes e
com o resultado que serdo abordados no tépico seguinte.

Resultado da Diligéncia

Os principais pontos controversos da proposta de diligéncia foram:

(a) com base nas informagdes registradas em seus arquivos fiscais-contabeis,
confirme a determinagdo do lucro real utilizado para fins de exigéncia da COFINS-
cumulativa para o ano-calendario de 2009, fazendo os devidos ajustes legalmente
previstos;

(b) faca as deducdes legais previstas no art. 32 da Lei n? 9.718/98 (descontos
incondicionais e vendas canceladas);

Para auxiliar a autoridade fiscal nos trabalhos, a Recorrente foi intimada para
franquear os seguintes documentos e/ou informacGes:

Intimamos o contribuinte em 21/03/2025, através do Termo de Inicio de

Diligéncia, para que o de mesmo se manifetasse a respeito e apresentasse os
seguinte itens:

1. Demonstrativo contendo a Receita Bruta (Base de Calculo da COFINS e do PIS,
regime dé apuracdo cumulativa) més a més do ano calenddario dé 2009. Esse
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mesmo demonstrativo deve conter os valores dedutiveis da base de calculo, més
a més, do tributo citado.

2. Apresentar a documentagdo comprobatdria relativa a Receita Bruta (Livros
Contabeis — Livro Diario, Livro Razdo e Livro LALUR e Livros Fiscais — - Livro de
Registro de Entrada e Livro de Registro de Saida).

3. Apresentar a documentacdo comprobatdria relativa aos abatimentos (Notas
Fiscais).

Em 06/05/2025 o contribuinte tomou conhecimento do Termo de Intimag&o Fiscal
N°01, onde intimamos o contribuinte a apresentar os seguintes itens:

1. Demonstrativo contendo a Receita Bruta (Bases de Calculo do PIS e da COFINS,
regime de (apuracdo cumulativa) més a més do ano calendario de 2009. Esse
mesmo demonstrativo deve conter os valores dedutiveis da base de calculo, més
a més, do tributo citado.

2. Apresentar a documentacdo comprobatdria relativa a Receita Bruta (Livro
Contabil Razao, Livro LALUR).

3. Informar e comprovar, através de demonstrativos mensais e respectiva
documentacdo comprobatédria, houve deducdes legais previstas no art. 32 da Lei
n2 9.718/98 (descontos incondicionais e vendas canceladas).

4. Apresentar demonstrativos mensais detalhando as retengdes na fonte
efetuadas por cada um dos tomadores de comprobatéria. servigos, acompanhado
a da respectiva documentacgao.
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De acordo com a autoridade fiscal a Recorrente retornou apenas a intimac¢ao do dia
21/03/2025, deixando, contudo, de responder as demais, confira-se:

Intimamos o contribuinte em 21/03/2025, através do Termo de Inicio de

Diligéncia, para que o mesmo se manifetasse a respeito e apresentasse os
seguinte itens: (...)

Em resposta a esta intimag¢do, o contribuinte apresentou o Livro Diario dos
quatro trimestres de 2009, Livros de Registro de Notas Fiscais de Servicos
Prestados N2s 23 e 24 dos dois semestres de 2009 e a relagdo das notas do ano de
2009 e consultas do sistema DIRF com reteng¢des das contribuicdes feitas onde o
beneficidrio foi o contribuinte.

Em 06/05/2025 o contribuinte tomou conhecimento do Termo de Reintimac&o
Fiscal N°01, onde reintimamos o contribuinte a apresentar os seguintes solicitados

através do Termo de Intimagdo Fiscal N°01.

O contribuinte ndo se manifestou quanto as intimagdes feitas em 06/05/2025 e
em 29/05/2025.

10
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Apds exame dos documentos fiscais-contdbeis, concluiu a autoridade fiscal quanto
aos questionamentos propostos pelo CARF:

(a) com base nas informacBes registradas em seus arquivos fiscais-contabeis,

confirme a determinacdo do lucro real utilizado para fins de exigéncia da COFINS e

do PIS cumulativos para o ano-calendario de 2009, fazendo os devidos ajustes

legalmente previstos; Com o fim de atender esse questionamento, intimamos o

contribuinte _para que apresentasse demonstrativos mensais detalhando as

retencbes na fonte efetuadas por cada um dos tomadores de servicos,
acompanhado da respectiva documentacdo comprobatdria.

Em resposta as intimacdes feitas o contribuinte apresentou o Livro Didrio dos
quatro trimestres de 2009, Livros de Registro de Notas Fiscais de Servigos
Prestados N9 23 e 24 dos dois semstres de 2009 e a relacdo das notas fiscais de
notas fiscais do ano de 2009. Apesar de intimado, deixou de apresentar o Livro
LALUR, tampouco apresentou demonstrativos com deducdes, dedi¢cGes ou vendas
canceladas. Sendo a base de cdlculo da COFINS e do PIS a Receita Bruta, foi
possivel identificar as receitas brutas mensais registradas em seu livro Didrio, e
utilizado nos respectivos autos de infragdo.

(b) faca as deducdes legais previstas no art. 32 da Lei n? 9.718/98 (descontos
incondicionais e vendas canceladas);

Apesar de intimado, deixou de apresentar demonstrativos com dedugdes,
dedi¢des ou vendas canceladas.

(c) com amparo no art. 38 da Lei n? 9.784/99 faca novo levantamento das
retencdes efetuadas pelos tomadores (considerar listagem trazida em recurso);

Quanto a relagao de tomadores trazida pelo contribuinte em recurso, verificamos
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gue parte foi considerada na elaboragdo do auto de infragdo. Os CNPJs que ndo
constaram no auto de infracdo so tiveram retencdo do Cddigo 1708 —
Remuneragdo de sevigos prestados por PJ, tratando-se de rete¢des apenas de IR.

Esses CNPJs sdo os seguintes: 01.468.760/0001-90, 03.495.659/0001-54,

03.667.884/0001-20, 04.405.902/0001-69, 07.019.105/0001-31,
45.276.128/0001-10, 45.345.899/0001-12, 46.352.746/0001-65,
46.374.500/0109-04, 46.374.500/0112-00, 46.392.130/0003-80,
46.523.247/0001-93, 46.843.800/0001-56, 47.173.729/0001-23,

48.031.918/0026-82, 51.174.0001/0001-93, 56.825.110/0001-47.

Em novo levantamento, constatamos a falta de apenas uma retencao feita e nao
considerada, conforme demonstrativo abaixo:

=1
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Dados do beneficiario:
CNPJ: 66.700.295/0001-17
Nome constante no cadastro: ALBATROZ SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA
Nome constante na Dirf: ALBATROZ SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

Dados do declarante:
CNPJ: 08.829.974/0009-41 5
Nome constante no cadastro: INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVACAO DA BIODIVERSIDADE

Nome constante na Dirf: INST.CHICO MENDES DE CONSER.DA BIO.PNI )
Dados da declaracao:
Ano-calendario: 2009 Data de entrega: 25/02/2010 - 09:18h

Tipo: Retificadora

Situacao: Aceita

Siwacao especial: Nao

Total de codigos de receita: 2

Codigo de receita: 6147 - Alimentacao, energia elétrica, transporte de cargas, bens em geral, servicos ¢/ forn. de bens

Meses Rendimento Tributavel l Imposto Retido

1an 25.926,00 | 151661
Fov 0,00 00|
M 27.008.67 | 167314
™ 58.454.50 352477
Mz 28.630.50 | 1 6;‘.8‘8
Jun 28.630.50 167488
hd 000 | = — 5 7&7
Ago . 28.630.50 i 167488
Set §7.261.00 | ) T 23978 |
| ou 0.00 0.00 |
Nov 000 [ .00 |
Dez 0.00 2 0.00 |
To ) I.E(E;‘U(:A. ) i I v:;})@Q}

(d) seja a recorrente intimada para apresentar nota fiscais;

Apesar de intimado, deixou de apresentar demonstrativos as notas fiscais.

(e) sendo necessario, intime a recorrente para entregar documentacdo

complementar e prestar esclarecimentos;

Em atendimento as intimagdes efetuadas o contribuinte apresentou o Livro Didrio
dos quatro trimestres de 2009, Livros de Registro de Notas Fiscais de Servicos
Prestados N2s 23 e 24 dos dois semestres de 2009 e a relagdao das notas do ano de
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2009 e consultas do sistema DIRF com retencdes das contribui¢des feitas onde o
beneficidrio foi o a contribuinte. Os demais documentos e informagées
solicitadas ndo foram apresentados.

A Recorrente, por sua vez, em sua resposta, reitera a existéncia de erro na apuragao
da base de calculo da contribuicdo, capaz de ensejar a nulidade do lancamento. Reproduz-se
trecho da manifestacdo da Recorrente de e-fls. 526/530:

A falta de consideragao das retengdes, etapa absolutamente necessdria para a
apuracao da base de calculo e, consequentemente, do quantum debeatur,
aponta para a NULIDADE do langamento ab initio, e impG6e o seu cancelamento,
conforme se requer.

Ndo ha como refutar que o direito a Ampla Defesa e ao Contraditério tem entre
os seus desdobramentos a obrigacdo legal de a Fazenda Publica motivar
exaustivamente seus atos, principalmente os langamentos que constituem os
créditos tributdrios. Em outras palavras, atos motivados, sem fundamento ou
incompletos, sdo insustentaveis diante do direito a Ampla Defesa.

Passo a analisar o Recurso Voluntario.

12
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Preliminar de Nulidade do Langamento.

Em sede preliminar dois argumentos consubstanciam o pedido de nulidade da
autuacgao pela Recorrente:

(i) alteragao de critério juridico; e,
(ii) insubsisténcia do langamento.

No que diz respeito a suposta alteragdo de critério juridico (i), sustenta a Recorrente
que a motivagdo do auto de infragdo decorreu das provas constantes da DIRF e do Livro Didrio, o
gue contraria a razao de decidir da DRJ, segundo a qual o lancamento se mostra legitimo, por ter
sido lavrado com suporte nos dados da DIRF e do DACON.

Sem delongas, de fato, os valores langcados decorrem da diferenga entre os valores
informados na DIRF e no Livro Didrio até porque, o DACON encontrava-se zerado. No entanto,
conclui-se, a partir do Termo de Verificagdao, que outros documentos também foram analisados
pela fiscalizacdo, o que afasta a alegada inovac¢do, como visto:

TERMO DE VERIFICACAO FISCAL

CONTRIBUINTE : ALBATROZ SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA
C.N.P.J. 1 66,700.295/0001-17

Posteriormente, através dos Termos de Intimagdo n°2 e n°3 solicitamos ao
contribuinte os seguintes esclarecimentos:

- Justificar a apuragio da COFINS pela cumulatividade, tendo em vista a
apuragdo do IRPJ pelo luero real;

- Justificar a declaragio no DACON da COFINS para novembro de 2009 com
a aliquotla da ndo cumulatividade;

- Justificar a falta de apresentagiio do DACON para o periodo de janeiro a
junho de 2009;

- Apresentagiio da escrituragfio contabil do ano de 2009.

Através do Termos de Intimagéo n® 4 solicitamos ao contribuinte a apresemtagiio da

seguinte documentagfio:

- Os comprovantes especificados no artigo 12 da IN SRF N® 459, de 18 de
outubro de 2004 (comprovante anual da retengdo fornecido pela pessoa
juridica responsdvel pela retengio na fonte dos tributos & pessoa juridica
beneficidria dos pagamentos).

2. DO LANCAMENTO DE OFiCIO

Em resposta as intimagdes anteriormente citadas o contribuinte efetuou os seguintes

esclarecimentos:

1) De acordo com as leis n° 10.833 de 2003 (Cofins) e n® 10.637 de 2002 (PIS) do
Regime de incidéncia ndo cumulativa, as empresas particulares que exploram
servigos de wvigildncia estdo sujeitas ao regime cumulativo, Dessa forma
concluimos que no meés de novembro houve um erro de preenchimento do
DACON, conforme alegado pelo contribuinte.

2) Alegou também que por falha deixou de entregar os DACONs do primeiro
semestre de 2009,

3) Apresentou o livro Diario, porém nido apresentou os comprovantes solicitados e
obrigatérios conforme IN SRE N® 459 de 18/10/2004.

Diversos documentos foram requeridos pela autoridade fiscal, no entanto, apenas
parcela foi disponibilizada pela Recorrente. Sendo assim, a autuacdo se deu com base nas provas
fornecidas pela Recorrente e nas informacbes prestadas nas obrigacdes acessoérias (DIRF, Livro
Diario e DACON).

13
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Primeiro, sabe-se que o contribuinte, aqui a Recorrente, estd obrigado a fornecer
documentos e prestar esclarecimentos sempre que requisitado pela autoridade fiscal, destaque-
se:

Decreto n2 9.580/2018 - Art. 972. Nenhuma pessoa fisica ou juridica, contribuinte
ou ndo, poderd eximir-se de fornecer, nos prazos marcados, as informacgdes ou os
esclarecimentos solicitados pelas unidades da Secretaria da Receita Federal do
Brasil do Ministério da Fazenda.

Diante da omissdo, cabe a autoridade fiscal proceder ao levantamento com base
nas informacdes prestadas pelo contribuinte em suas obrigacdes acessérias, constantes do banco
de dados da Receita Federal, a fim de determinar a matéria tributavel e calcular o montante do
tributo devido (art. 142 do CTN).

Com isso, entendo que o fundamento adotado pela DRJ apenas reforca a validade
do valor apurado pela autoridade fiscal, firmado nos dados informados pela prdpria Recorrente,
consistentes no confronto entre DIRF, Livro Diario e DACON.

Logo, ndo ha que se falar em ‘alteracdo de critério juridico’, j4 que nenhuma
informacdo constante no termo de verificacao fiscal do auto de infracdo é desconhecida pela
Recorrente bem como, os fatos declarados pela DRJ. Consequentemente, ndo constato pretericao
ao direito de defesa da Recorrente (art. 59 do Decreto n? 70.235/72), tampouco vicio de
legalidade pela DRJ, capaz de anular a deciso recorrida (art. 50 da Lei n® 9.784/99%).

Rejeito, assim, a nulidade da decisdo recorrida.

Em relacdo a insubsisténcia do langamento (ii), também sem razao a Recorrente.

A Recorrente alega auséncia de sincronia entre a descricdao dos fatos e a capitulagao
legal do auto de infracdo, trazendo o seguinte arrazoado:

No que diz respeito as informagbes constantes no sistema DIRF, hd que se
identificar ndo apenas os valores retidos pelos tomadores de servigos, mas
também as notas fiscais a que se referem as retengdes, conforme se detalhara
adiante.

Diante do acima, claro estda que inexiste o vinculo perfeito entre a hipdtese
contida na norma e a descri¢ao do fato constante do Termo de Verificagdo Fiscal,
o que compromete de NULIDADE o langamento de que se trata.

()

1 Art. 50. Os atos administrativos deverdo ser motivados, com indicagcdo dos fatos e dos fundamentos juridicos,
quando:

[omissis];

§ 1o A motivacdo deve ser explicita, clara e congruente, podendo consistir em declaracdo de concordancia com
fundamentos de anteriores pareceres, informacgdes, decisdGes ou propostas, que, neste caso, serdo parte integrante do
ato.
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O langamento ndo levou em conta as informagdes contidas na DACON, uma vez
gue estas continham informacgdes parciais e com erro, conforme consta as fls 119,
no relato da d. fiscalizacdo no sentido de que a DACON relativa ao periodo
11/2009 havia sido apresentada com erro, e que ndo teriam sido apresentadas as
DACON:Ss relativas aos periodos 01/2009 a 06/2009.

[...]

Assim, por incorrecdo em relagdo ao fundamento do langcamento, merece reforma
a r. decisdo ora recorrida. O pressuposto em que se funda o r. Acérdao
corresponde a uma inverdade, a algo que ndo existe. Ndo foi o confronto entre as
DACONs e a DIRF que deu origem ao langamento, mas sim o confronto entre a
DIRF e o Livro Diario.

Entretanto, apenas estes elementos ndo sdo suficientes para caracterizar a
“Insuficiéncia de recolhimentos”, pelo que impde-se a reforma do r. Acérdao
recorrido, conforme se requer.

O pano de fundo guarda relagdo com o fundamento da autuacdo e com as
informagdes que a consubstanciam.

A meu ver, a discussdo recai sobre o mérito que, inclusive, foi objeto de diligéncia.

Apesar disso, reitero que o auto de infracdo decorre ndo sé das informacdes
prestadas pela Recorrente em procedimento fiscal como, ainda, do cruzamento dos dados
constantes na DIRF, no Livro Razao e no DACON. Assim, apesar de a Recorrente reconhecer erros
em sua escrituracdo e aponte irregularidades na base de cdlculo apurada pela autoridade fiscal, a
Recorrente ndo sé deixa de franquear documentacdo complementar, mas, também, ndo consolida
os registros a fim de demonstrar a imprecisdo nos célculos elaborados pela autoridade fiscal de
modo a atrair a nulidade do langamento.

N3o bastasse, a desidia permanece em sede de diligéncia fiscal quando a
Recorrente mesmo intimada a apresentar o Livro LALUR, os demonstrativos com deducdes,
descontos incondicionais ou vendas canceladas, deixa de entregd-los a autoridade fiscal, como
visto no resultado da diligéncia (e-fls. 516/519).

Assim coube a autoridade fiscal proceder com o cumprimento da diligéncia a partir
dos elementos que ja possuia com isso, constatou que a base de calculo utilizada para exigéncia
das contribuicdes estaria de acordo com os registros do Livro Didrio, documento que
consubstancia o langamento. E a partir da relagdo de tomadores apresentada pela Recorrente em
recurso, assentou que apenas o CNPJ n? 08.829.974/0009-41 tinha sido desconsiderado quando
do lancamento tendo, na oportunidade, acolhido a prova e ajustado a base de cdlculo da
contribuicdo; para os demais fornecedores (CNPJs), as retencbes sdo de IR de modo que
permaneceram excluidas da apuracao.

Conclui-se que, os esclarecimentos e as provas apresentadas pela Recorrente em
recurso voluntario motivaram a conversdao do julgamento em diligéncia, momento em que a
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autoridade fiscal considerou as provas e reapurou a contribuicdo devida, nos ditames legais (art.
149 do CTN).

A manutencdo dos demais valores apurados decorre da auséncia de provas em
contrario por parte da Recorrente que, embora intimada em diversas ocasides, quedou-se inerte.
Uma vez obrigada a autoridade fiscal a constatar a ocorréncia do fato gerador da obrigacao,
determinar a matéria tributavel e calcular o montante do tributo devido (art. 142 do CTN), cabia a
Recorrente demonstrar os vicios no lancamento capaz de ensejar sua nulidade (art. 59 do Decreto
n2 70.235/72).

Preenchidos os requisitos legais dos artigos 92 e 10 do Decreto n? 70.235/72 e
ausente contraprova pela Recorrente, mais uma vez, rejeito o pedido de nulidade do langamento.

Meérito.

O objeto discutido no mérito, em apertada sintese, circunscreve-se as receitas
declaradas pela Recorrente e as efetivas retencdes realizadas pelos tomadores (fontes pagadoras),
esclarecendo que:

A falha na identificacdo correta dos valores constantes na DIRF, a falta de
intimacdo dirigida as fontes pagadoras para que apresentassem informacdes a
respeito das divergéncias — entre os pagamentos por elas informados — e os
valores informados pela ora recorrente como recebidos, compromete a higidez e
a legalidade do langamento, pelo que se impde o seu cancelamento.

Com relagdo ao periodo de apuracdo janeiro de 2009, as fontes pagadoras
deixaram de informar em DIRF, o montante de R$3.022.580,80, correspondente a
diferenga entre os valores declarados pela ora recorrente, e os declarados pelas
fontes pagadoras.

As fontes pagadoras também deixaram de informar as retengGes efetuadas sobre
estes valores.

Nos meses subsequentes, a mesma falha na informacdo prestada pelas fontes
pagadoras, que deixaram de informar rendimentos nos seguintes valores, em
relacdo ao periodo objeto de fiscalizagdo: [...]

(..))

Da lista acima, verifica-se que cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento) dos
tomadores ndo constam do demonstrativo de rendimentos e reten¢des anexo ao
lancamento.

O demonstrativo anexo ao langamento aponta 29 (vinte e nove) CNPJs. Em duas
ocasides distintas, o mesmo CNPJ vem relacionado duas vezes (CNPJs n°s
43.073.394/0001-10 - Banco Nossa Caixa S.A e 00.352.294/0001-10 — Infraero),
cada qual com valores diferentes entre si, e em datas distintas. Um dos CNPJs
identificados pela fiscalizagdo ndo existe na base de dados da Receita Federal do
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Brasil, conforme se comprova pelo documento anexo (extrato CNPJ n°
28.829.974/0001-41).

()

A AUSENCIA DE CONSIDERACAO DOS PAGAMENTOS E DAS RETENCOES RELATIVAS
A TAIS TOMADORES/FONTES PAGADORAS, é a razdo da divergéncia encontrara no
qgue diz respeito aos valores de receita constantes no demonstrativo anexo ao
lancamento, e as declaragGes DIPJ, DACON e contabeis apresentadas pela ora
recorrente.

Como exaustivamente tratado, a ‘desconsideracao’ das retengdes que desencadeou
na conversao do julgamento em diligéncia que, salvo melhor juizo, restou improficua ja que a
Recorrente ndo forneceu todos os elementos necessarios e capazes de confirmar suas alegacgdes.

Nesse sentido, a diligéncia foi atendida com base nas provas ja colhidas pela
autoridade fiscal em procedimento fiscal complementadas pelo Livro Diario, Livros de Registro de
Notas Fiscais de Servicos Prestados n2s 23 e 24 dos dois semestres de 2009 e a relagao das notas
fiscais de notas fiscais entregues pela Recorrente durante a diligéncia fiscal, que concluiu pela
validade das informagdes constantes no auto de infragao.

Em resposta, a Recorrente apenas reitera a exclusdo de inumeras retengdes na
fonte sem, no entanto, trazer provas e proceder ao devido cotejo analitico.

A vista disso, adoto o resultado da diligéncia que consignou:

1. utilizagdo das receitas brutas mensais registradas no Livro Didrio;
2. auséncia de demonstrativo com deducdes, dedicdes ou vendas canceladas;
3. IRRF efetuado apenas pelo CNPJ: 08.829.974/0009-41 e acolhido em diligéncia.
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Os novos valores da Cofins cumulativa passam a ser aqueles apds ajustes apontados
pela autoridade fiscal no Relatdrio Conclusivo de Diligéncia e que devem ser considerados pela
Unidade de Origem quando da liquida¢dao do presente Acérdao, sendo eles:
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Rendimento | Cofins Retida PIS Retido
jan 25.925,00 777,75 168,51
mar 27.088,67 - 812,66 176,08
abr 58.454,50 1.753,64 379,95
mai 28.630,50 858,92 186,10
consuitado no endereco ntips://cav.recelta.ftaze
jun 28.630,50 858,92 186,10
ago 28.630,50 858,92 186,10
set 57.261,00 1.717,83 372,20
o Valores em Reais

Nesse topico, o recurso merece parcial provimento para excluir da base de calculo
da contribuicdo os valores retidos na fonte pelo CNPJ: 08.829.974/0009-41, confirmados pela
autoridade fiscal na diligéncia de e-fls. 516/519 dos autos.

Recorrente ainda se insurge contra a multa aplicada e os juros.

Sem razdo a Recorrente. Acertada a decisao recorrida que amparada pelo inciso | do
art. 44 da Lei 9.430/1996 destaca que a auséncia de pagamento e/ou o pagamento a menor do
tributo devido atrai a multa de oficio.

Os juros moratdérios também s3o devidos, matéria sumulada por este Tribunal
Administrativo, in verbis:

Sumula CARF n? 4. Aprovada pelo Pleno em 2006.

A partir de 12 de abril de 1995, os juros moratdrios incidentes sobre débitos
tributarios administrados pela Secretaria da Receita Federal sdo devidos, no
periodo de inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidacdo e
Custddia - SELIC para titulos federais.

Conclusao.

Ante o exposto, rejeito as preliminares de nulidade do langcamento e, no mérito,
voto pelo parcial provimento do Recurso Voluntdrio para reduzir da base de calculo da
contribuicdo os valores retidos na fonte pelo CNPJ 08.829.974/0009-41, nos exatos termos do
Relatdrio Conclusivo de Diligéncia de e-fls. 516/519.

E 0 meu voto.
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(documento assinado digitalmente)

Sabrina Coutinho Barbosa
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